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ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE EMPREENDEDORISMO 

SOBRE: Projeto de Lei 400/2021 

Trata-se do Projeto de Lei 400/2021, de autoria do Edil Péricles Regis, que altera o item 4 dos 

Critérios de Pontuação (Anexo 1) da Lei n° 12.099, de 22 de outubro de 2019, que estabelece 

diretrizes e incentivos fiscais para o desenvolvimento econômico do Município e dá outras 

providências. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para o exame da matéria 

quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer favorável ao projeto. No mesmo 

sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a tramitação do PL, sugerindo algumas 

emendas. 

Voto do Relator 
O Projeto de Lei 400/2021 têm como finalidade alterar o item 4 dos Critérios de 

Pontuação (Anexo 1) da Lei n° 12.099, de 22 de outubro de 2019, que estabelece diretrizes e 

incentivos fiscais para o desenvolvimento econômico do Município e dá outras providências. Em 

face disso, o Relator não tem nada a opor e apoia o Projeto de Lei, devendo o mesmo seguir 

para discussão em plenário. 
A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e esta 

Comissão de Empreendedorismo não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 15 de dezembro de 2021. 
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